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Of. Mens. nº 490/25-GPM.                                        Santo Antônio da Patrulha, 24 de dezembro de 2025.

 
A Sua Excelência
Senhor André Luis de Oliveira Selistre,
Presidente da Câmara de Vereadores,
Santo Antônio da Patrulha, RS.

Assunto: Projeto de Lei.   

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara de Vereadores:

Enviamos o Projeto de Lei  que “Altera dispositivo da Lei Municipal n.º 6.487, de 21 de março de 2012, que
“Dispõe sobre os quadros de cargos e funções públicas do Município de Santo Antônio da Patrulha-RS,
estabelece o Plano de Carreira dos Servidores e dá outras providências”, para apreciação e votação por essa
Casa.

Esse Projeto de Lei justifica-se para atender demandas da Secretaria da Educação, para inserir junto ao Plano
de Carreira dos Servidores a Gratificação por Gestão do Sistema de Inclusão Escolar, com a correspondente
exclusão do Plano de Carreira do Magistério, conforme Mem. nº 1988/25-SEMED,   Processo Eletrônico 2025-
11825.

A alteração visa possibilitar que servidores das categorias funcionais de Assistente Social, Psicólogo,
Psicopedagogo, que também trabalham com a inclusão, possam exercer essa função.

Atenciosamente,

 

Rodrigo Gomes Massulo,
Prefeito Municipal.

 

Para conferir a autenticidade do documento, utilize um leitor de QRCode ou acesse o endereço
https://grp.pmsap.com.br/grp/acessoexterno/programaAcessoExterno.faces?codigo=670270  e informe a chancela
LXAP.IWLF.PDNR.HWMC
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PROJETO DE LEI Nº ______________/2025

Altera dispositivo da Lei Municipal n.º 6.487, de 21
de março de 2012, que “Dispõe sobre os quadros de
cargos e funções públicas do Município de Santo
Antônio da Patrulha-RS, estabelece o Plano de
Carreira dos Servidores e dá outras providências.”

Art. 1º O art. 46-J, da Lei Municipal nº 6.487, de 21 de março de 2012, que “Dispõe sobre os quadros de
cargos e funções públicas do Município de Santo Antônio da Patrulha-RS, estabelece o Plano de Carreira dos
Servidores e dá outras providências”, passa a vigorar acrescido da Gratificação para Gestão do Sistema de
Inclusão Escolar, como segue:

"Quantidade Denominação Coeficiente

01 Gratificação para Gestão do Sistema de Inclusão Escolar 7,382"

Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação desta Lei serão custeadas por dotação orçamentária própria.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Santo Antônio da Patrulha, 24 de de dezembro de 2025.

Rodrigo Gomes Massulo
Prefeito Municipal  

 

Para conferir a autenticidade do documento, utilize um leitor de QRCode ou acesse o endereço
https://grp.pmsap.com.br/grp/acessoexterno/programaAcessoExterno.faces?codigo=670270  e informe a chancela
5SIO.19YQ.H2VJ.OEQ7
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INFORMAÇÃO

Informo que o Projeto de Lei vinculado ao Processo Legislativo n° 603/2025, foi registrado através do n.°
571/2025, sob o n.° de Protocolo n.° 5406/2025, em 24 de dezembro de 2025, às 11h11.

Santo Antônio da Patrulha, 24 de dezembro de 2025.

 

Para conferir a autenticidade do documento, utilize um leitor de QRCode ou acesse o endereço
https://grp.pmsap.com.br/grp/acessoexterno/programaAcessoExterno.faces?codigo=670270  e informe a chancela
DWFS.KRNI.5XMB.K0YO

[H
88

73
1]

 -
 2

02
5-

60
3

4



Of. n.º 2056/2025                              Santo Antônio da Patrulha, 26 de dezembro de 2025. 

A Sua Excelência
Senhor Rodrigo Gomes Massulo
Prefeito Municipal,
Santo Antônio da Patrulha - RS.

Assunto: Envio de Projeto de Lei .

 
 

Encaminho o Projeto de Lei nº 571/2025, que " Altera dispositivos da Lei Municipal nº 6.487, de 21 de março
de 2012, que 'Dispõe sobre os quadros de cargos e funções públicas do Município de Santo Antônio da Patrulha
- RS, estabelece o Plano de Carreira dos Servidores e dá outras providências", o qual foi apreciado durante a 48ª
Reunião Ordinária, realizada na data de 26 de dezembro, junto à Sessão Legislativa de 2025, por acordo de
lideranças, foi aprovado por unanimidade.
 
 
 
 

 

 

Atenciosamente,

Vereador André Luís de Oliveira Selistre,
Presidente do Legislativo Municipal.
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Para conferir a autenticidade do documento, utilize um leitor de QRCode ou acesse o endereço
https://grp.pmsap.com.br/grp/acessoexterno/programaAcessoExterno.faces?codigo=670270  e informe a chancela
WDCY.TR4B.8EAS.KYWY

Documento assinado eletronicamente por ANDRE LUIS DE OLIVEIRA SELISTRE, em 26/12/2025 às 12:59:46.
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LEI N° 10.854, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2025

 

Altera dispositivo da Lei Municipal n.º 6.487, de 21
de março de 2012, que “Dispõe sobre os quadros de
cargos e funções públicas do Município de Santo
Antônio da Patrulha-RS, estabelece o Plano de
Carreira dos Servidores e dá outras providências.”

 

O PREFEITO MUNICIPAL de Santo Antônio da Patrulha, no uso das atribuições que lhe confere o art. 53,
inciso IV, da Lei Orgânica do Município,
 
 
FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

 

Art. 1º O art. 46-J, da Lei Municipal nº 6.487, de 21 de março de 2012, que “Dispõe sobre os quadros de
cargos e funções públicas do Município de Santo Antônio da Patrulha-RS, estabelece o Plano de Carreira dos
Servidores e dá outras providências”, passa a vigorar acrescido da Gratificação para Gestão do Sistema de
Inclusão Escolar, como segue:

 

"Quantidade Denominação Coeficiente

01 Gratificação para Gestão do Sistema de Inclusão Escolar 7,382"

 

Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação desta Lei serão custeadas por dotação orçamentária própria.

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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Santo Antônio da Patrulha, 29 de dezembro de 2025.

 

Rodrigo Gomes Massulo
Prefeito Municipal 

Registre-se e publique-se                    
 
 
 
Cléia Juçara Airoldi
Secretária da Administração e Finanças        
 

Para conferir a autenticidade do documento, utilize um leitor de QRCode ou acesse o endereço
https://grp.pmsap.com.br/grp/acessoexterno/programaAcessoExterno.faces?codigo=670270  e informe a chancela
PXEB.0PUL.RCTG.23DX
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DA

PATRULHA

"Quantidade Denominação Coeficiente

01 Gratificação para Gestão do Sistema de Inclusão Escolar 7,382"

SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
LEI N° 10.854, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2025

Altera dispositivo da Lei Municipal n.º 6.487, de 21
de março de 2012, que “Dispõe sobre os quadros de
cargos e funções públicas do Município de Santo
Antônio da Patrulha-RS, estabelece o Plano de
Carreira dos Servidores e dá outras providências.”

 
O PREFEITO MUNICIPAL de Santo Antônio da Patrulha, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 53, inciso IV, da Lei Orgânica do
Município,
 
FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e
promulgo a seguinte Lei:
 
Art. 1º O art. 46-J, da Lei Municipal nº 6.487, de 21 de março de
2012, que “Dispõe sobre os quadros de cargos e funções públicas do
Município de Santo Antônio da Patrulha-RS, estabelece o Plano de
Carreira dos Servidores e dá outras providências”, passa a vigorar
acrescido da Gratificação para Gestão do Sistema de Inclusão Escolar,
como segue:
 

 
Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação desta Lei serão custeadas
por dotação orçamentária própria.
 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 
Santo Antônio da Patrulha, 29 de dezembro de 2025.
 
RODRIGO GOMES MASSULO
Prefeito Municipal
 
Registre-se e publique-se
 
CLÉIA JUÇARA AIROLDI
Secretária da Administração e Finanças

Publicado por:
Ana Cristina Salazar

Código Identificador:F19A8827

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado
do Rio Grande do Sul no dia 30/12/2025. Edição 4236
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/famurs/
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